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LEIS 
LEI N° 2.271/2017-PMM 

INSTITUI O PASSE LIVRE AOS 
GRUPOS DE ESCOTEIROS (AS), 
DESBRAVADORES (AS), E AOS 
ALUNOS (AS) DOS PROJETOS 
SOCIAIS DA POLICIA MILITAR E 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR 
NOS COLETIVOS URBANOS DO 
MUNICfPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÀ: 

Faço saber quo a Câmara Municipal, 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou 
tacitamente e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica instituído o Passe Livre aos 
Grupos de Escoteiros (a), Desbravadores (as) e 
aos alunos (as) dos Projetos Sociais da Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros, nos coletivos 
urbanos no Municlpio de Macapá 

Parágrafo único. Os Escoteiros (as), 
Desbravadores (as) e os alunos (as) dos Projetos 
Sociais, deverão estar devidamente uniformizados 
e de posse de identificação, quando se 
deslocarem para as suas atividades programadas. 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vígor na data de 
sua publicação. 

Palácio LA~~ DOS SANTOS 
BANHA, em 'i,5 de ~~de 2017. 

ACÁ&I VACHO 
Presidente da Câm~~icipal de Macapâ 

PL N" 006117-CMM 
Autor: Ver. Msrçefo Dias 
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LEI N° 2.272/2017-PMM 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DA CAPELA MORTUÁRIA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 
203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo Municipal 
disposto a prever, na Lei de Diretrizes 
Orçamentária Anuai-LDO, dotação orçamentária 
para construção da Capela Mortuária de Macapá. 

Parágrafo único. Para efeito da presente lei, 
considera-se Capela Mortuária a edificação 
dotada, de no mínimo, uma capela para velório, 
sala de administração, sala de repouso, sanitários 
p,·,: ' ·o~.~ 0 co71:1ha 

Art. z~ A Capela Mortuária serit dto: uso especial , 
com finalidade de proporcionar funeral humano 
e/ou outros atos de encomendação, sem distinção 
de raça, cor e credo religioso ou político. 

Art. 3° A Administração da Capela Mortuária e 
permissão para utilização do espaço será 
concedida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho-SEMAST, mediante 
lavratura de Termo de Pennissão. 

Art. 4° Fica sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Assistência social e do Trabalho, por 
conveniência e oportunidade, a celebração de 
corwênios para a administração terceirizada. 

Art. so O Chefe do Poder Executivo poderá 
emitir, através de decretos, outras nonnas 
complementares para regulamentação da 
utilização da Capela Mortuária 

Art. 6° O Executivo deverá regulamentar esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

25 Palác~ioJ:.~URINDO DOS SANTOS BANHA, em 

de~de 2017 .4) 

ACÁC~CHO 
Presidente da Câmara Municipal de Macapã 

PL N° 02112017-CMM 
Autor: Ver. Diego Dusrte 

LEI N° 2.273/2017-PMM 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 
DE DEFESA, CONTROLE E 
PROTEÇÃO DOS ANIMAIS NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e eu 
promulgo, nos termos do disposto no art. 203, § 
7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei : 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o Este Estatuto estabelece normas de 
defesa e controle das populações animais urbanos 
e rurais, prevenção e controle das zoonoses e dos 
animais sinantrópicos e peçonhentos no Município 
de Macapá. 

P.:;réqrafo tiníco. O órgão municrpal r(;SI ons<i\·PI 
f•C ,r ç;c -E''11('!"in r .. u ó. ;:-r-he-., de qu tr-1-•= , 

c-aput ~Há llg3do ~· 5ee~et--trlu Mur11C1pal CÍ( Saudl,, 
cabendo-lhe, dentre outras atribuições, 
desenvolver campanhas e programas de 
informação e orientação, com respaldo legal e 
técnico para maior conscientização da população. 

Art. 2° Para os efeitos desta lei entende-se. 

I - zoonose: infecção ou doença infecciosa 
transmissível de forma natural entre anima1s 
vertebrados e o homem; 

11 - animais de estimação os de valor afet1vo, 
passíveis de coabitar com o homem, ressalvado o 
disposto na Lei Federal n° 5.197, de 3 de janeiro 
de 1967; 

111 - anima1s de uso econõm1co· as espccies 
doméstrcas. criadas, utilizadas ou destmadas :~ 
produção econômrca e/ou trabalho, 

IV - animais sinantrópicos: as espécies que, 
mdesejavelmente, coabitam corri o homem, 
poss1bilrtando incômodos, nsco à saúde pübUca 
e/ou prejuízos econôm1cos; 

V - animais soltos: todo e qualquer animal 
errante encontrado nas vias e logradouros 
públicos ou em locais de acesso público; 

VI - an1ma1s apreendidos· todo e qualquer an1ma1 
capturado pelo órgão municipal responsável pelo 
controle de zoonoses, compreendendo desde a 
captura, seu transporte e respectivo alojamento 
nas dependênc1as do referido órgão mun1c1pal, 
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VIl - mordedores vtctosos todo ammal causador 
de mordedura rependamente em pessoas ou 
outros antmats, sem provocação, 

VIII - maus-tratos: toda e qualquer ação voltada 
contra os ammais que implique em crueldade ou 
desleixo, ausência de alimentação mtntma 
necessána, excesso de peso de carga, tortura, uso 
de antmais fendos, aloJamento e instalações 
madequados ou tmpróprios à espécie ou porte, 
submtssão a experiências pseudo-cientificas, falta 
de cuidados veterinários, quando necessário, 
forma inadequada de adestramento e outras 
práticas que possam causar sofrimento físico ou 
emocional, bem como o que mais dispõe a 
leg1slação federal sobre proteção aos animais; 

IX - cond1ções inadequadas. manutenção de 
animais em contato direto ou indireto com outros 
animais, portadores de zoonoses, ou ainda em 
alojamento de dimensões e instalações 
inapropriadas à sua espécie e porte; 

X - an1ma1s stlvestres: os pertencentes às 
espéctE'S nJo domést1cas 

XI - anunats da fauna exótica· an1ma1s de 
espécies estrangeiras; 

XII - antmais ungulados: os mamíferos de dedos 
revestidos de cascos, 

XIII - resgate reaquisição de animal, recolhtdo 
junto ao órgão mumcipal responsável pelo controle 
de zoonoses, pelo seu legitimo proprietário, ou por 
pessoa que dele cuidava normalmente, antes do 
recolhimento; 

XIV · guarda proteção provisória de ammal por 
pe~soas tistc<:~s e JUridtcas para manté-los bem 
cuidados, 

XV - adoção: ato de entrega de animal não 
resgatado por seu proprietário ou responsável, 
pelo órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses, a pessoas físicas ou jurídicas, sendo 
obngatóno o preenchimento e assinatura da frcha 
de adoção e o termo de responsabilidade, 
acompanhado de um laudo sócio económ1co 

XVI - animais peçonhentos· todo e qualquer 
anunal que produza ou tenha veneno ou peçonha 

XVII - guia curta : guia para condução de cães e 
gatos que não exceda o comprimento de 1,00m 
(um metro). 

Art. 3° Constttuem objetivos bástcos das ações 
de prevenção e controle de zoonoses: 

I - prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a 
mortalidade, bem como os sofrimentos humanos 
causados pelas zoonoses urbanas prevalecentes 
e/ou emergentes, 

11 - preservar a saúde da população, medtante o 
emprego dos conhecimentos especializados e 
experiêncta de saúde pública vetennána 

Art. 4° Constituem objettvos básicos das ações 
de controle das populações animais: 

I - prevenir, reduzir e eliminar as causas de 
sofrimento dos animais; 

11 - preservar a saúde e o bem estar da 
população humana, evitando-lhe danos, agravos 
ou incômodos causados por animais; 

111 - criar, manter e atualizar um registro de 
identificação das populações animais do 
Município. 

Capítulo 11 

DO REGISTRO E CADASTRAMENTO DE 
ANIMAIS 

Seção I 

Dos animats 

Art. 5° Os cães, gatos, equideos e animais 
exóticos e silvestres deverão ser devidamente 
registrados e cadastrados, no âmbito do Município, 
através de identificador eletrônico, denomtnado 
microchip, ou outros critérios estabelecidos pelo 
órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses, que deverá manter esse registro 
atualizado, com os dados relativos ao animal, 
identificação do proprietário ou responsável e do 
local de permanência do animal, nos termos desta 
lei . 

Art. 6° A identificação do animal através de 
microchip deverá ser real izada por profissionais 
técnicos do órgão municipal responsável pelo 
controle de zoonoses ou através de parcerias com 
profissionais médicOS veterinános do Mumcipio. 
dev1damente licenciados e credenciados. 

Art. 7° Os cães, gatos e equídeos deverão ser 
cadastrados e identificados até o terceiro mês de 
idade. 

Parágrafo umco. Os proprietários de ammà1s 
nascidos antes da vigência da presente lei, terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável 
por igual período, desde que devidamente 
justificado pelo õrgão responsável pelo controle de 
zoonoses, para providenciar o cadastro e 
identificação respectivos das espécies. 

Art. 8° Para o registro dos animaiS serão 
preenchidos formulários fornecidos 
exclusivamente pelo órgão municipal responsável 
pelo controle de zoonoses, ou parceiros 
licenciados e credenciados, devendo deles 
constar, no mínimo, os seguintes requiSitos· 

' ;· 
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' I - número do Reg1stro Geral dos An1ma1s (RGA). 

11 - nome do an1mal, sexo, raça, cor, idade real 
ou presumida, 

ll t - nome, qualificação, endereço e reg1stro de 
1dent1dade (RG) e do cadastro de pessoas físicas 
(CPF) do propnetâno, 

IV - data das úlbmas vacmações e nome do 
vetennário por elas responsável. 

Art. 9° Quando houver transferência de 
propnedade ou ób1to do animal, é obrigatória a 
comunicação ao órgão municipal responsável pelo 
controle de zoonoses ou parceiros licenciados e 
credenciados, para atualização dos dados 
cadastrais, cabendo essa responsabilidade: 

I - no caso de transferência, ao novo proprietário; 

11 - no caso de óbito, ao propnetáno. 

§ 1° Enquanto não for realizada a atualizacão do 
cadc-..5tro éJ que S\' r~·'erê o c;o;.ut dc~te arl•<IO ú 

propr·<.'t<HIO antE' i i li I pe;tm., ll"'C(•ra t o . no 
re&pon&avel pelo an1mal. 

§ ~ Nos processos de adoção o proprietário 
receberá visitas do agente fiscalizador de saúde 
que verificará as condições de guarda, trato ~ 
maneJO do animal adotado. 

Art. 1 O. Os parceiros licenciados e credenciados 
para cadastramento de animais deverão remeter 
ao órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses, dentro do mês de referência e através 
de correspondência escrita ou correio eletrônico 
ambos com protocolo de recebimento o~ 
cadastros por eles efetuados, conservando er~ 
seu poder os comprovantes de remessa. 

Art. 11 Para a realização do cadastro e 
idE>ntificação os interessados deverão recolher os 
p:eços publicas d~vidos ao ótgão municipal 
responsável pelo controle de zoonoses 

§ 1 o Os parcetros licenciados e credenciados 
deverão afixar em local visível ao público a tabela 
de preços de que trata o caput deste artigo 

§ 2° Os municipes que apresentarem cond1ções 
socioeconõmtcas insuficientes para arcar com o 
custo do processo de identificação, deverão 
proceder ao preenchimento de questionário 
avaliador e, se comprovada a falta de condições e 
med1ante a subscnção de declaração de 
miserabilidade Jurídica, ficarão isentos do 
pagamento dos preços de cadastro e identificação. 

§ 3° Os casos de isenção citados no parágrafo 
antenor serão exclusivamente verificados e 
deferidos pelo órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses, que poderá solicitar ao 
mteressado os documentos comprobatónos de sua 
situação soc1oeconõmica e realizar diligências 
necessárias para constatar as mformações 
fornecidas pelos interessados 

Art. 12. O órgão munic1pa l responsável pelo 
controle de zoonoses poderá fazer gestões junto a 
órgãos públicos, intciabva pnvada e organrzações 
não-governamentais, visando buscar recursos ou 
material de apoio que possibilitem e aux1liem o 
bom desempenho do programa 

Art. 13. O órgão municipal responsável pelo 
controle de zoonoses deverá ser consultado para 
elaboração de material educativo sobre 
propriedade e posse responsável, contendo entre 
outros, noções e cuidados básicos de guarda, 
trato e manejo dos animais permitidos em área 
urbana 

Parágrafo único. O órgão municipal responsável 
pelo controle de zoonoses deverá responder à 
co~sulta prevista no caput deste artigo, no prazo 
max1mo de 10 (dez) dias a contar da data de seu 
1 ecebin H .. nt"l 

Seção 111 

Do controle populacional 

Art. 14. O controle populacional e de zoonoses 
de _caninos e felinos, no MunicípiO de Macapá, 
sera ~onsiderado função de saúde pública, que 
devera abranger a esterilização cirúrgica ou outras 
medidas cabíveis. 

§ 1 o Os parceiros licenciados e credenciados 
deverão afixar em local visível ao público a tabela 
de preços de que trata o caput deste art1go. 

§ 2° Os municipes que se enquadrarem na 
situação de isenção de pagamento de que trata o 
§ 2° do art. 11 deste Estatuto, também ficarão 
1sentos dos preços de esterilização mürg1ca e 
outras med1das cah1veis 

§ 3° As entidades de proteção aos animais, 
devidamente cadasVadas e credenciadas, terão 
direito a encaminhar os ani1nais destinados â 
adoção para serem esterilizados no órgão 
responsável de controle de zoonoses, respeitada a 
capacidade de atendimento daquele setor. 

§ 4° As castraçoes serao reauzaaas nas 
dependências das clinicas. hospitais e 
consultórios veterinários cadastrados ou em loca1s 
apropriados pertencentes à Prefeitura Municipal 
de Macapá, ou outro local autonzado pelo Poder 
Executivo, e contará, preferencialmente, com mão 
de obra especializada dos médicos veteri nários 
que se inscreverem. 

§ 5° A Admrnistração Municipal poderá manter 
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·convémos, em caráter permanente, com clin1cas, 
hospitais e consultórios veterinários para 
castração de cães e gatos, machos e fêmeas, 
pertencentes a p~soas comprovadamente de 
baixa renda 

Art. 15. A Secretana Mumc1pal de Saúde poderá 
providenciar material, para divulgação e 
distribuição à população, contendo· 

I · Instruções sobre a propriedade responsável 
de cães e gatos; 

11 · mformações sobre a importãnc1a da 
vacmação e vermifugação, 

111- dados e informações relativas às zoonoses; 

IV - noções de cuidados com os animais feridos; 

V - mformações sobre os problemas gerados 
pelo excesso de população de animais domésticos 
e necessidades de controle populacional desses 
animais; 

VI - mfo1rnaçõe~ sobre m1tos que c nvolvem e 
estenhzação e cuid;,dos pós-operatório~. 

VIl - outras mformações e medidas educativas 
que a área técnica julgue importantes. 

Art. 16. No dia e horário marcado para 
castração, a clínica, hospital ou consultório 
veterinário fará uma prev1a ava liação das 
condições físicas do animal inscrito, a fim de 
conclUir se o mesmo está em condições de ser 
castrado 

§ 1 o Verificando algum impedimento para 
castração, o médico veteriná11o responsável pela 
aváliação deverá esclarecer suas conclusões e as 
condições do animal para seu proprietário. 

§ 2• O médico responsável pela c1rurg ia de 
estenhzação devera fornecer ao propneta11o 
mstruções padromzadas sobre o pós-operatório e, 
se entender necessário, em receituário próprio, as 
alterações que achar convenientes, marcando 
data para avaliações ou outros procedimentos que 
JUlgar necessários 

Art. 17. As clin1cas, hospitais e consultónos 
veterinários participantes da Campanha deverão 
onentar os proprietários dos animais sobre a 
propriedade responsável, bem como repassar a 
eles e à população da região respectiva, sempre 
que possível, o material informativo/educativo 
elaborado sob a supervisão do órgão municipal 
responsável pelo controle de zoonoses, nos 
termos previstos neste Estatuto. 

Capítulo 111 

DOS ANIMAIS APREENDIDOS 

Seção I 

Da apreensão de animais 

Art. 18. É proibida a permanéncia de amma1s 
soltos nas vias e logradouros públicos ou locais de 
livre acesso público. 

Art. 19. É proibido o passeio de cães nas v1as e 
logradouros públicos, exceto com o uso adequado 
de coleira ou enforcador e guia, devendo ser 
conduzidos por pessoas com idade e força 
suficientes para controlar os movimentos do 
animal. 

Parágrafo único. Os cães de raças sabidamente 
de ataque e mordedores, bem como os de 
comportamento bravio, somente poderão sair às 
ruas mediante o uso de guia curta com enforcador 
e o uso de focinheira. 

Art. 20. Serão apreendidos e encaminhados ao 
ór~ão municipal responsável pelo c-ontrol • c· 
zoonose!:. 05 cães mordedores VIC:IO!.:O::. c J.'l 

constatação por agente sanitário ou mediant<
comprovação por boletim de ocorrência policial. 

Art. 21 . Será apreendido e levado ao órgão 
municipal responsável pelo controle de zoonoses 
qualquer animal: 

I - encontrado solto nas vias e logradouros 
públicos ou locais de livre acesso público; 

li -suspeito de ra1va ou outra zoonose; 

111 - enfermo, em fase terminal tecnicamente 
comprovada, desde que não tenha dono, 

IV - em situações tecnicamente comprovadas de 
maus-tratos; 

V - CliJa criação seja vedada pela presente lei 

Parágrafo único. Os animais apreendidos por 
força do disposto neste artigo somente poderão 
ser resgatados se constatado pelo órgão municipal 
responsável pelo controle de zoonoses que . não 
mais subsistem as causas mot1vadoras da 
apreensão. 

Art. 22. Os animais recolhidos as dependências 
do órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses e abrigos particulares serão registrados 
e identificados com menção do dia, hora e local da 
apreensão, bem como da espécie, raça, sexo, 
pelagem, sinais característicos e outros elementos 
que porventura se apresentem. 

§ 1° Os abrigos particulares ficam obrigados a 
• • • u 
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remeter os seus reg1stros, mensalmente, ao orgao 
mun1c1pal responsável pelo controle de zoonoses 

§ 2° As associações de proteção aos amma1s, 
legalmente constltUJdas, poderão sollc1tar acesso 
ao reg1stro dos animais recolhidos ao órgão 
mun1cipal responsável pelo controle de zoonoses. 

Art. 23. Os anima1s vitimas de maus-tratos ou 
mantidos em condições inadequadas de vida ou 
aloJamento serão recolhidos e recuperados pelo 
órgão mun1c1pal responsável pelo controle de 
zoonoses e encammhados para associações 
protetoras de animais que dispuserem de 
acomodações especificas para abrigar as 
respectivas espécies. 

Art. 24. Os animais cuja apreensão for 
1mprat1cável dev1do ao seu estado clínico poderão, 
a JUIZO do responsável técn1co do órgão de 
controle de zoonoses, ser submetidos a eutanásia, 
mclus1ve 1n loco. 

Parágrafo umco. Os animais feridos ou 
portadores de doenças consideradas graves, ou 
o~ clmtc<Jmcnte: comprometido-; q~E" dêem entrada 
no órgão municipal responsável J,Jelo controle de 
zoonoses, terão seu destino decidido pelo médico 
vetennáno responsável pelo atendimento, 
mediante ava liação e emissão de parecer técnico. 

Art. 25. A Prefeitura Municipal de Macapá não 
será responsabilizada nos casos de: 

I - dano ou óbito do animal apreendido, desde 
que observados os procedimentos clínico
vetennanos cond1zentes com a ét1ca profissional; 

11 - eventuais danos materiais ou pessoais 
causados pelo animal durante o ato da apreensão. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de 
recursos não disponíveis pela Prefeitura Municipal 
para encammhar o an1mal até o órgão municipal 
IC'sponsavel pelo controle de zoonoses pelo 
numero ou espécie, o p10pnetáno arcará com as 
despesas respectivas. 

Art. 26. O animal recolhido às dependências ao 
órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses permanecerá sob os cuidados 
profiss1ona1s de seus técnicos obedecendo-se os 
seguintes prazos de permanência 

I - 5 (cmco) dias úteis para os animais das 
espécies canina e felina, portadores de 
registro/identificação; 

11 - 7 (sete) dias úteis para os animais das 
espéc1es canma e felina, sem 
reg1stro/1dennf1cação, 

111- 10 (dez) dias úteis para as demais espécies. 

§ 1 ° Na contagem dos prazos a que se refere 
este artigo, exclui-se o d1a da apreensão e mclUJ
se o dia do vencimento 

§ 2° Os amma1s das espécies canma e felina 
portadores do registro/identificação, quando da 
sua apreensão, permanecerão em abngos a esse 
fim destinados, sendo seus proprietános 
notificados a proceder ao resgate dos mesmos 

Art. 27. As pessoas físicas e jurídicas que 
adotarem equinos para o lazer deverão recolher 
os preços correspondentes às despesas de 
apreensão e transporte do animal 

Seção 11 

Da destinação dos animais apreendidos 

Art. 28. Os animais apreendidos, exceto o 
silvestre, poderão sofrer as seguintes destinações, 
a critério do órgão sanitário responsável: 

I - resgate: pelo proprietário ou responsável, 
conforme os prazos estabelecidos no pre~.r 1 t~:· 
Estatuto, após avaliação favor~vel do estacl\ 
clínico e zoo-sanitário realizado por méd1co 
veterinário e mediante a apresentação de 
comprovante de recolhimento dos preços fixados 
em decreto; 

11 - guarda: quando o animal não for a leilão ou 
doado poderá ser adotado, por tempo 
determinado, a título precário, por interessados, 
com vistas a diminuição dos gastos do órgão 
responsável pelo controle de zoonoses ou 
associação protetora parce1ra mantenedora do 
ammal, 

111 - leilão. quando o animal não tiver s1do 
resgatado, mas possuir valor económico que 
justifique colocá-lo em hasta pública, em especial 
aqueles de uso econômico; 

IV - adoção· quando o animal não tiver s1do 
resgatado por seu propnetário ou responsável, 
após avaliação clínica e zoosanitária, observadas 
as regras estabelecidas neste Estatuto; 

V . eutanásia: quando indicada por méçl1co 
veterinário, para abreviar o sofrimento de antmal 
clinicamente irrecuperável, mediante laudo 
comprobatório. 

Subseção I 

Do resgate 

Art. 29. Sempre que se verificar resgate de 
an1mais apreendidos, será ex1g1do documento de 
identidade do proprietário e comprovante de 
residência, cadastro e a identificação do anima l. 
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condomtntats sera regulamentada pelas 
respecttvas convenções 

Art. 4 7. Os proprietános de cães deverão mantê
los afastados de portões e grades próximo,s a 
campatnhas, medtdores de água, luz e caixas de 
correspondênctas. de modo a tmpedir ameaça, 
agressão ou qualquer acidente com transeuntes e 
functonános de empresas prestadoras de serviços 
públicos 

Parágrafo úniCo Nos tmóveis que abriguem cães 
bravios, deverá ser afixada placa alertando o fato, 
em local visível ao público e de tamanho 
compatível à leitura e à distância. 

Art. 48. Em caso de morte do animal sob posse 
do propnetário ou responsável, cabe a este a 
dtsposição adequada do cadáver, de forma a não 
oferecer incômodo ou risco a saúde pública. 

§ 1° Na impossibilidade do cumprimento do 
disposto no caput deste artigo, a Prefeitura 
Muntcipal de Macapá, através de seus órgãos 
competentes, promoverá a remoção e o destino 
adequado dos cadáveres de animais. 

-;,·· f· \'f·ntu, tS d~~.p(>Sd~ 1:. u ··lt ··,der ,~·1 

dtl:.posto no caput deste arttgu sáo de 
responsabi lidade do proprietário ou responsável 
pelo animal 

Art. 49. Os proprietários de animais deverão 
obngatoriamente fazer o cadastro e a identificação 
com o mtcrochip ou método adotado pelo órgão 
competente de controle de zoonoses. no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de disponibilização pública do identiftcador, 
conforme decreto a ser editado pelo Poder 
Executivo 

Capítulo VI 

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DA 
VACINAÇÃO 

Art. 50. A vacmação ant1rráb1<:a rot ineira das 
populações ammais urbanas do Municipt? .de 
Macapâ é obrigatórta e compete ao Poder Publico 
a sua vtabilização. 

Art. 51 . A vacmação antirrabica de cães e gatos 
é anual, sendo obngatória a revacinação a 
qualquer tempo, sempre que a situação clínica ou 
eptdemtológtca o tndtcar 

Art. 52. Será fornectdo aos proprietános de 
amma1s. quando das campanhas públicas. 
comprovante atestando a vacinação ou 
revacinação. 

Art. 53 Compete ainda ao Poder Público 
Municipal a realização anual de Campanha de 
Vacmação Antirrâbica animal para cães e gatos e 

attvtdades de controle zoosanitáno e 
epidemiológico, com vistas à proteção da saúde 
coletiva 

Capítulo VIl 

DAS CONDUTAS VEDADAS 

Art. 54. As disposições contidas neste capitulo 
não eximem os interessados do cumprimento das 
demais disposições pertinentes contidas na 
leg islação federal, no que se refere à fauna 
brasileira, ficando proibido a criação, alojamento e 
manutenção de animais silvestres em cativeiro no 
Município de Macapá, salvo as exceções 
estabelecidas em lei. 

Art. 55. É expressamente proibida· 

1 - a utilização ou exposição de animais vivos em 
vitrines ou para qualquer fim comercial ou 
publicitário, nas vias e logradouros públicos ou 
locais de livre acesso ao público, exceto os casos 
autorizados pelo órgão competente; 

11 - ~ c: .rb.ção dE- t( rl, ~· q ~.• :o.i':l!<'í ' -:p-:. •':' {'t 
antrt 1.11 bra,.to ou ~·~ ·.;"JE'n• n .• ·I),,. c,.• 
domesticado, em vias e logradourob públtool:> ou 
locais de livre acesso ao público, exceto os casos 
autorizados pelo órgão competente, 

111 a entrada de animais, mesmo 
acompanhados de seus proprietános, com guia e 
coletra, em estabelecimentos públicos e de 
comercialização de gêneros alimentícios, exceto 
os cães guia; 

IV - a cnação, alojamento e manutenção de 
suínos, ruminantes domésticos e equideos na 
zona urbana, em conformidade com o dtsposto no 
Códtgo Sanitáno Estadual e na legtslação 
municipal pertinente, exceto os casos de 
manutenção de equideos para trabalho ou lazer. 

V -a apresentação ou utilização de animais em 
espetáculos circenses; 

VI - a promoção de rinhas de animais. 

§ 1 o Nas hipóteses admttldas no mctso IV deste 
artigo, os equídeos dPverão ser mantidos em 
baias, piquetes, ou outra forma de abngo, de 
tamanho, piso, altura, torração a serem 
determinados pelo órgão municrpal responsável 
pelo controle de zoonoses, que os impeçam de 
sair às vias públicas sozinhos, sem responsável 
para gurâ-los ou acompanha-los. 

§ 2° Para os efeitos de que trata o pa~ágrafo 
anterior não serão considerados presos, ftcando 
passive;s de apreensão ou outra ação legal 
cabível, os animais mantidos no tnterior de tmóvers 
que não possuam fechamento adequado. mesmo 
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Art. 38 A aplicação dos dtspositJvos desta Seção 
dar-se-á sem prejuízo da observância da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998) e demais disposições federais e 
estaduaiS aplicáveiS. 

Capítulo IV 

DA OBSERVAÇÃO CLÍNICA DE ANIMAIS 
AGRESSORES E/OU SUSPEITOS DE RAIVA 

Art. as. Todo cão ou animal agressor deverá ser 
mantido sob observação clínica por, pelo menos, 
1 O (dez) dias em canil de isolamento ou local 
apropnado, conforme a espec1e, nas 
dependências do órgão municipal responsável 
pelo controle de zoonoses, ou em observação 
domiciliar, sob indicação de responsável técn1co 
habilitado 

§ 1° O tratamento de que trata este artigo será 
dado também ao cão ou animal suspeito de raiva 
ou outras zoonoses de interesse da saúde pública. 

§ 2~ Stmultc~ neé'lmente ~ observação, s~rão 
;:l(:):,.v;l<" ::l.- rn Ílci.IS c::(""\ I •1 <~~ rara a prdC6<(· 
dL eve1 tuatF corttn!os l.wro~tno~ ou con 1 outro~ 
an1mais, bem como encaminhamento de 
notificação às demais autoridades sanitárias. 

Art. 40. É atribuição do órgão municipal 
responsável pelo controle de zoonoses o 
encamtnhamento de material coletado de anima1s 
a laboratóno of1c1al de referêncta, para diagnóstico 
de ra1va e outras zoonoses 

Parágrafo único. Outros casos suspeitos, a 
cntério de médico veterinário do órgão municipal 
responsável pelo controle de zoonoses ou de 
autondade san1tana, poderão ser encaminhados 
para avaliação clin1ca e/ou ISolamento em 
dependências apropriadas. 

Art. 41. As ações da Prefeitura Municipal de 
Macapá sobre os animais em observação clínica 
serão consideradas de relevância para a saúde 
pública, não lhe cabendo responsabilidade em 
eventual óbito do animal. 

Capítulo V 

DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO 
DE ANIMAIS 

Art. 42. Todo animal deve estar devidamente 
domiC1hado, de modo a se impedir a fuga ou a 
agressão a terce1 ros ou a outros animais, bem 
como de ser causa de possíveis ac1dentes em vtas 
e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao 
público. 

§ 1 o Os atos danosos cometidos pelos animais 
são de inteira responsabilidade de seus 
proprietários 

§ 2° Quando o ato danoso for comettdo sob a 
guarda de preposto, estender-se-á a este a 
responsabilidade a que alude o presente artigo 

Art. 43. É de responsabilidade dos propnetános 
a manutenção dos animais em perfeitas cond1ções 
de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, 
bem como as providências pertinentes à remoção 
imediata dos dejetos por eles derxados nas v1as ou 
logradouros públicos. 

Parágrafo único. Os proprietános de anima1s 
ficam obrigados a mantê-los vacinados contra a 
raiva e demais vacinações obrigatórias por lei, 
bem como a atender às exigências determmadas 
pelas autoridades sanitárias. 

Art. 44. E proibido abandonar amma1s em 
qualquer via pública ou privada. 

§ 1 o Os proprietários de animais poderão 
encaminhá-los ao órgão municipal responsável 
pelo controle de zoonoses, nos casos de 
enfermidade terminal do animal, comprovada por 
méd:co vetennário, ou amda de mordedores 
\ ctr O!; de~c't' quE. não f.•v::.< u::~n rt: ... urso5 ,.,; 
trat<. ·IC'c:. ou dar-lhes o dEvtdo Ci~~t:no 

§ 2° Os proprietários de animais não mais 
desejados deverão procurar interessados para 
recebê-los em doação. 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará, em até 
90 (noventa) dias, as condições de trabalho dos 
equideos de tração e as ex1génc1as necessárias 
para o exercício dessa atividade 

Art. 45. O proprietário fica obrigado a permitir o 
acesso de agente fiscalizador, quando no 
exercic1o de suas funç.ões, às dependências da 
residência ou alojamento do ammal, sempre que 
necessário, bem como a acatar as determinações 
dele emanadas. 

Parágrafo único. Quando o agente fiscalizador 
verificar a prática de maus-tratos ou outra 
irregularidade legal deverá adotar as seguintes 
providências: 

1 • o11entar e not1f1car o proprietáno do ammal ou 
preposto a sanar a Irregularidade, de imediato ou 
em prazo de até 1 O (dez) dias, conforme a 
gravidade da falta ou irregularidade verificada, a 
critério do agente fiscalizador; 

11 - decorndo o prazo estabelecido, caso a 
irregulandade não tenha sido sanada, o agente 
fiscalizador poderá aplicar as penalidades 
previstas nesta lei e determinar o recolhimento do 
animal, sem prejuízo da comunicação do fato à 
autoridade policial. 

Art. 46. A manute1;1ção de animais em edifícioS 
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Parágrafo únJCo Os preços que vierem a ser 
ex1g1dos para resgate destinam-se a cobm 
despesas com o transporte e alojamento dos 
anima1s e serão fixados por decreto, adotando 
como base de cálculo valor liquido e certo, 
reaJustável pelo IPCA - Índ1ce de Preços ao 
Consum1dor Amplo, na forma da legislação 
municipal em vigor, ou de outro indexador que vier 
a ser adotado pelo Município 

Art. 30. Os anima1s de uso econôm1co e os de 
estimação, quando apreendidos pela primeira vez, 
poderão ser resgatados sem a obrigatoriedade do 
recolhimento dos preços fixados, desde que seus 
proprietários ou responsáveis não tenham 
condições econômicas para o pagamento. 

Art. 31 . Os an1ma1s silvestres apreendidos 
poderão ser encammhados aos criadouros 
devidamente cadastrados e licenciados pelo órgão 
federal competente (IBAMA), com prioridade para 
os localizados neste Município. 

Subseção 11 

,,,n 31. Í\ adoc,ãv oc ;:.n,nl2,1~ t;ocJE-ta St r 
efetuada, desde que observadas as condições a 
seguir enumeradas, para: 

- pessoas físicas e jurídicas, que os 
mantenham v1vos e bem cuidados, 

11 · entidades de proteção aos animais, 
devidamente licenciadas e credenciadas. 

Subseção 111 

Do leilão 

Art. 33. Para realização de leilões, o órgão 
municipal responsável pelo controle de zoonoses 
convocará hasta pública com no mínimo, 3 (três) 
dias de antecedência através de edttal publicado 
na 1mprensa 

§ 1 o Cada animal a ser leiloado será avaliado 
para fms de arbitramento de lance mínimo inicial. 
cons1deradac. as despesas de transporte 
aiOJélrnenlo e manutenção 

§ 2° Nos leilões de an1mais rummantes e suínos, 
os interessados deverão habilitar-se apresentando 
documento que comprove a existência de abrigo 
adequado, para onde encaminhará eventuais 
aníma1s arrematados, seJa no Município ou não. 

§ 3° O arrematante receberá jogo de guias para 
recolhimento do lance ofertado e retirará os 
animaiS arrematados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas onde se encontrarem recolhidos, 
após entregar a via destinada ao mesmo, 

devidamente autenticada, ocasião em que lhe será 
fornec1do certificado de propriedade extraído de 
reg1stro em livro próprio onde constem todas as 
caracteristicas dos animais em questão 

§ 4° Não ret1rados os animais arrematados no 
prazo previsto no parágrafo anterior, iniciar-se-á 
nova contagem de tempo para fins de cobrança de 
despesas com alojamento e manutenção 

§ 5° Os animais recolhidos por maus tratos ou 
abandono de seus proprietários, quando em leilão, 
não poderão ser arrematados para utilização em 
atividades econômicas, devendo ser lavrado termo 
de ctencia e responsabilidade quando do 
fornecimento do certificado de propriedade. 

Art. 34. O Poder Executivo promoverá, através 
do órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses e demais órgãos mumcipais 
interessados, juntamente com as entidades de 
proteção aos animais, campanhas de 
conscientização de adoção de animais para os 
munícipes, incentivando a posse consciente e 

;('SPC'nsivPI c•oE mt>s:n0s co~n rotj:ftrc <' 

Subseção IV 

Da guarda 

Art. 35. Nos casos de guarda, o interessado 
deverá preencher Ficha de Guarda de An1mal e 
Termo de Responsabilidade instituído pelo órgão 
responsável, os quais serão devidamente 
assmados e arquivados. 

Parágrafo único. O interessado tomará ciência, 
no ato da guarda, de que poderá receber visita do 
agente fiscalizador, que verificará as condições de 
manutenção do anim~l..!f~t) guarda, podendo essa 
visita ser realizada pôr Associação Protetora de 
Animais, parceira d~ Prefeitura Municipal e do 
órgão responsável pelo controle de zoonoSE>!:: do 
Município. 

Art. 36. As pessoas físicas e jurídicas que 
tiverem a guarda temporária para lazer, deverão 
recolher os preços correspondentes às despesas 
de l1ansporte da apreensão dos an1ma1s. 

SEÇÃO 111 

Dos maus-tratos 
Art. 37. Caracteriza maus-tratos toda prática que 

implique abuso, ferimento ou mutilação em 
animais silvestres, domésticos ou domesticados. 
nativos ou exóticos, causando-lhes dor e 
sofrimento. 

Parágrafo único. Caractenza amda maus-tratos a 
ausência de acompanhamento médico veterinário 
aos animais, quando necessário. 
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·amarrados com cordas 
semelhante. 

ou outro artefato 

§ 3° Excetuam-se da pro1b1ção deste art1go, os 
loca1s, recmtos e estabelecimentos 
adequadamente rnstalados, licencrados e 
credencrados destrnados ao alojamento, 
tratamento, cnação, exposição e reprodução de 
anima1s, tais como zoológicos e similares. 

Art. 56. A realização de eventos que envolvam a 
exib1ção ou apresentação de animais a qualquer 
titulo dependerá de autorização da autoridade 
competente, mediante prévia vistona técnica e 
respectiva concessão de licença e funcionamento, 
estando vedada a sua real ização caso as 
condições do local não atendam à legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Nos eventos de que trata este 
artigo, as entidades protetoras de animais 
legalmente constituídas, poderão solicita~ 
acompanhamento conjunto com autondade 
sanrtárra para apurar eventuais maus tratos aos 
animais 

Art. 57. As lojas qup comerciJI zt•m animai~ 
v1vos somente terão seu funcionamento autorizado 
pela Secretaria da Saúde, após parecer técnico do 
órgão responsável e o complemento de todos os 
dados cadastrars solicitados pelo Poder Público 
Municipal. 

Parágrafo umco. Para os efeitos de que trata 
este artigo, as entidades protetoras de animais, 
legalmente constituídas, poderão solicitar 
acompanhamento conjunto com autoridade 
sanrtária para apurar eventua1s maus-tratos aos 
amma1s 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSJÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇAO DE LOCAIS DE ABRIGO DE 

ESPÉCIES ANIMAIS 

Art. 58. As normas construtivas para estábulos, 
pocilgas, granjas avícolas, cocheiras e 
estabelecimentos congêneres obedecerão ao que 
d1spõe o Código Sanitário Estadual, no que lhes é 
aplteàvel, e à legislação municipal pertinente 

Art. 59. Os can1s residenciais ou destinados a 
crração, pensão e adestramento, também 
obedecerão às normas construtivas dispostas na 
legislação citada no artigo anterior. 

Art. 60. Nas propriedades particulares, urbanas 
ou rurais, a criação, alojamento e manutenção das 
espéc1es can1na e felma ficam limitadas a 1 O (dez) 
an1ma1s, adultos e/ou filhotes, no máx1mo. de cada 
espécie 

§ 1° A autondade sanitária, levando em conta as 
condições do local quanto à hig1ene, espaço 
disponível para os animais e tratamento 
dispensado aos mesmos e condição 
soc1oeconômica do proprietário, poderá restnng1r 
ou ampliar o limite máximo estabelecido neste 
artigo. 

§ 2° Em casos de procriação de ammais. cujas 
ninhadas, acrescidas dos anima1s já existentes na 
propriedade, excedam o número máximo de 
animais de que trata o caput deste art1go, o 
proprietário terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar da possível data de nascimento das 
espécies, para se adequar ao limite legal 
permitido. 

§ 3° Como medida preventiva à propagação de 
doenças, transmissão de verminoses e mesmo às 
zoonoses, fica o proprietário obrigado a realizar 
tratamento de vacinação, a fornecer alimentação 
de boa qualidade e a proceder a exames médicos 
periódicos nos an imais 

Art. 61. Nas propriedades particulares urbanas, 
a cnacão e alojamento de aves p3ra f•n c clt 
con•;u1no proprro, de ovos ou de carne (1(';; < _ ... i 

à autonzação do órgão competente e lim1tad;; a . ~(J 
(vinte) animais de qualquer idade, no máximo. 

Parágrafo único. Aplicam-se as regras prev1stas 
no art. 60 à hipótese de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 62. A criação, alojamento e manutenção de 
outras espécies animais dependerão de ava liação 
de autoridade sanitária, que levará em conta as 
particularidades de cada caso quanto à 
adequação das instalações, espaço necessáno e 
tratamento especifico para a autorização ou a 
InVIabilidade da criação 

Art. 63. Os canis destinados à criação, pensão e 
adestramento de animais somente poderão 
funcionar após vistoria técn1ca prévia e concessão 
de llcE>nça para funcionamento 

Art. 64. As entidades protetoras de animais, 
assim como os demais orgaos públicos 
competentes, informarão à Secretaria Municipal de 
Saúde irregularidades encontradas em locais ÇJUe 
abngam animais. 

Capítulo IX 

DAS MEDIDAS DE APOIO DO PODER PÚBLICO 

Art. 65. O Poder Público Municipal poderá 
fornecer às associações protetoras de animais, 
com sede no Município e comprovadamente de 
ut1hdade públiCa, apoio técnico, logist1co e 
material , e/ou recursos financeiros. 
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Parágrafo único O repasse de recursos 
ftnancetros às associações, no interesse e a 
cnténo exclusivo do Poder Público, será 
formalizado através de termo de parceria e 
destmado à compra de medtcamentos, alimentos, 
demais materiais necessários, contratação de 
pessoal técnico e administrativo, ficando a 
beneficiária responsável pela prestação de contas, 
conforme prazos estabelecidos no termo de 
parceria 

Art. 66. Entende-se como apo1o do Poder 
Público o fornecimento dos seguintes bens 
materiais e pessoais· 

I - alimentos para animais; 

11 • medicamentos, 

111 - água tratada, 

IV - pessoal administrativo; 

V- pessoal técnico; 

VI · pern 1i!>sao de u~.o a titulo gratUito, de area~ 
públicas para fms de instalações que se fizerem 
necessárias, 

VIl - elaboração de projetos e programas de 
ação; 

VIII - microchips. 

Capítulo X 

DOS ANIMAIS SINANTRÓPICOS E 
PEÇONHENTOS 

Art. 67. Compete aos munícipes, ao Poder 
Público e aos proprietários e possuidores em geral 
adotar rned1das necessárias para manter o imóvel 
do qual seja proprietário ou possuidor limpo e 
1sento de animais da fauna sinantrópica e 
peçonhenta, exceto nas áreas declaradas de 
preservação, que ficarão sujeitas às 
determinações dos órgãos competentes. 

§ 1 o É de responsabilidade dos proprietários e 
possutdores evitar o acúmulo de resíduos (lixo), 
fazer a remoção do mato, a remoção de materiais 
e objetos inservivets ou quaisquer outras 
condições que prop1c1em a instalação e 
proliferação de insetos, roedores e outros animais 
da fauna sinantrópica ou peçonhentos, conforme 
legislação em vigor 

§ 2° O descumprimento das determinações 
conttdas no parágrafo anterior, acarretará a 
aplicação das sanções legais cabíveis. 

Capitulo XI 

DAS SANCÕES 

Art. 68. À Secretaria Munic1pal de Saúde e ao 
órgão municipal responsável pelo controle de 
zoonoses, cumpre a execução do disposto nesta 
lei e seus regulamentos, tendo livre ingresso em 
todos os lugares, a qualquer dia e hora, onde 
convenha a ação que lhes é atribuída. 

Art. 69. Para efeito de repressão às infrações 
mencionadas nesta lei, será aplicado também, no 
que couber, a legislação ambienta estadual. 

Art. 70. Constitui infração, para os efeitos deste 
Estatuto, toda ação ou omissão que importe a 
inobservância de preceitos estabelecidos ou na 
desobediência às determinações de caráter 
normativo dos orgaos das autoridades 
administrativas competentes. 

Art. 71. As infrações às disposições deste 
Estatuto serão aplicadas a critério da autoridade 
responsável, levando-se em conta na autuaç5o. 

I -gravidade- do dano, efetivo ou r;otettcial, 

11 · as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

111 - os antecedentes do infrator; 

IV- a capacidade econômica do infrator. 
Parágrafo único. Responderá pela infração 

quem por qualquer modo a çometer, concorrer 
para sua prát1ca ou dela• sé be,neficiar: 

Art. 72. As infrações às disposições deste 
Estatuto serão punidas com as segumtes 
penalidades: 

·f ~ advertência; 
11 - multa de R$ 300,00 (trezentos reais), 

atualizável monetanamente pelo IPCA - Índ1ce ele 
Preços ao Consumidor Amplo, nos termos da Le1 
n° 3.610, de 26 de dezembro de 2001 , ou por 
outro indexador que vier a substituí-lo ou modificá
lo por força de lei; 

111 - nos casos de reincidência, caracterizados 
pelo cometimento de nova infração da mesma 
natureza e gravidade, a multa correspondera ao 
dobro do valor da imposta nos termos do inciso 11, 
cumulativamente; 

IV - mterdição temporária da atividade, por até 
30 (trinta) dias; 

V cassação do alvará de licença e 
funcionamento da atividade e interdição definitiva 
da atividade. 
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Art. 73. Venflcada a mfração serão, amda, 
apreendidos os produtos e instrumentos nela 
utilizados, lavrando-se a ocorrência no respectivo 
auto de infração e imposição de multa 

Art. 74 As empresas que cometerem quarsquer 
das mfrações prevrstas nesta lei , ficarão 
mabrlrtadas a celebrar contratos de qualquer 
espec1e com o Poder Público Munrcrpal, pelo prazo 
de 5 (crnco) anos. 

Art. 75. As multas aplicadas por força da 
presénrelei serão destinadas para ·o-r:undo 
Municipal de Saúde. 

Art. 76. O infrator tomará crênCia das decisões 
das autondades sanitárias: 

I - pessoalmente, ou por seu procurador, à vista 
do processo; 

11 · medrante notificação, que poderá ser feita por 
carta regrstrada ou através do órgão responsável 
pela publicação dos atos oficiais da Prefeitura 
r ~~ nrcrpal, consrde 1: ··d0 se eff'h<lda r: c wt·0:' 
t." ~ após sun publ,c :c <:..'J. 

Art. 77. Sem prejuízo das penalidades previstas 
nesta ler, o proprietário do animal apreendido 
freará sujerto ao pagamento de despesas de 
transporte, de alimentação, assistência veterinária 
e outras conforme tabela abarxo, atuahzável 
monetanamente pelo IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, nos termos da Lei n° 3.61 O, de 
26 de dezembro de 2001 , ou por outro indexador 
que vier a substituí-lo ou modificá-lo por força de 
lei 

I · despesas de transporte 

a) caninos, felinos e caprinos: R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais); 

b) equmos e muares R$ 75,00 (setenta e cir,ço 
re. rs) 

c) vacuns R$ 45,00 (quarenta e cmco reais); 

11 - despesas de alimentação. 

a) caninos, felinos e caprinos. RS 5,00 (cinco 
rears) por d1a, 

b) equrnos, muares e vacuns R$ 15,00 (qumze 
reais) por d1a 

111 - despesas com assisténcias veterinárias: R$ 
15,00 (quinze reais) por dia, para quaisquer das 
espécies 

Art. 78. A autondade ou serv1dor que derxar de 
cumprir as obrigações de que trata o presente 
Estatuto ou agir para rmpedir, dificultar ou retardar 
o seu cumprimento, incorrerá nas mesmas 
responsabilidades do infrator, sem prejuízo das 
demais penalidades admrmstratrvas e penars 
cabíveis 

Capítulo XII 

DA CAMPANHA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS 

Art. 79. Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir no município de Macapá a Campanha de 
Controle Populacional de Cães e Gatos, a ser 
realizada anualmente no mês de Julho. 

§ 1 o A Campanha referida no caput deste artigo 
será feita em conjunto com as clinicas, hospitais e 
consultórios veterinários instalados no município 
de Macapá, devidamente cadastrados no órgão 
municipal responsável pelo controle de zoonoses, 
que realizarão. no período abrangido por ela, 
c:'-· \i ílC'.ÕCS ci;;· c:-,nl'lO~ e fP.lii10"' dnrnêsticn<. 
rn. ~ !·1vc~ ""' i~ ', c.~;;-.., 

§ 2° A Campanha instituída por esta lei tem 
como objetivo a castração gratuita de animais 
pertencentes a pessoas de baixa renda. A 
Prefeitura Municipal de Macapá fica autorizada a 
definir os critérios para definição e formas de 
comprovação de pessoas de baixa renda 

§ 3° Independentemente do período abrangido 
pela Campanha, as clinicas, hosprtais e 
consultórios veterinários cadastrados poderão, por 
livre arbítrio, executar os serviços de castração, 
nos moldes ora estabelecidos durante todos os 
meses do ano 

Art. 80. O cadastramento que se refere o § 1° do 
art. 79 desta lei, será efetuado até 90 (noventa) 
dias antes da data de início da Campanha. 

§ P É facultativa a participação das clinicas, 
hospitais e consultórios veterinários na Campanha. 

§ 2° A Secretana Municipal de Saúde poderá 
fazer gestões junto às entidades representatJvas 
dos médicos veterinános e ao Conselho Regional 
de Medicina Veterinária, visando o engajamento 
dos profissionais para o sucesso da Campanha. 

Art. 81 A Secretaria Municipal de Saúde poderá 
fazer gestões junto à miciativa pnvada, fundações, 
autarquias, órgãos públicos e entidades 
ambientalistas, visando a realização de convênios 
que possibilitem o custeio das despesas de 
material e remédios necessários para as 
castrações. 



Macapá , 31 .08.2017 DIÁRIO DO MUNICIPIO Pág.13 

Parágrafo umco. As clinicas, hospitais ou 
consultórios veterinários que participarem da 
Campanha poderão realizar propaganda durante a 
mesma 

Art. 82. Encerrado o prazo anual para 
cadastramento das clinicas, hospitais e 
consultórios veterinários, a Secretaria Municipal de 
Saúde providenciará listagens para serem 
divulgadas e distribuídas à população, indicando, 
por região, os estabelecimentos onde a castração 
será processada. 

Art. 83. A Admmistração Municipal poderá, por 
me1o da Secretaria Municipal de Saúde, do órgão 
municipal responsável pelo controle de zoonoses 
e de seus órgãos competentes, divulgar 
amplamente a Campanha e o conteúdo do 
material junto aos meios de comunicação, para 
conhecimento da população. 

Art. 84 . A Campanha destina-se exclusivamente 
à castração de cães e gatos, machos e fêmeas, 
ficando excluídos dela outros procedimentos 
veteriné\nos 

Art. 85. A Secretaria Municipal de Saúde poderá 
firmar convénios com a iniciativa privada, 
fundações, autarquias, órgãos públicos e 
entidades ambientalistas, visando: 

I - a organização e/ou patrocínio da Campanha 
de Controle Populacional dos Cães e Gatos, 
buscando o mâximo barateamento ou gratuidade 
dos preços das castrações, nos termos do que 
dispõe o art 79 desta lei, 

11 - a impressão e divulgação das listagens de 
c li n1cas, hosp1tais e consultórios veterinários 
cadastrados, nos termos do disposto no § 3° do 
art. 79 desta lei ; 

1!1 . a divulgação dos chamamento5 das clinicas. 
l 1o~p itJiS e consultórios vetPrtmí1 ios p;:;rêl 
cadasndrnento da Campanha; 

IV - a criação e/ou confecção de material 
educativo sobre propriedade responsável de cães 
e gatos, conforme disposto no art. 83 desta lei. 

Art. 86. As entidades protetoras dos animais 
farão parte da coordenação da Campanha 
mstttuida por esta lei, pelos representantes por 
elas credenciados. 

Art. 87. Fora do período da Campanha o órgão 
municipal responsável pelo controle de zoonoses 
poderá realizar castração de cães e gatos que 
estejam sob sua responsabilidade 

Capítulo XIII 

DA SEMANA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS 
ANIMAIS 

Art. 88. Fica incluída no Calendário Oficial do 
Municip1o de Macapá a Semana de Defesa e 
Proteção dos Animais, a ser realizada na pnmeira 
semana do més de Outubro de cada ano 

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e do 
órgão municipal responsável pelo controle de 

_ zoonoses, a elaboração da programação 
comemorativa da semana de que trata o presente 
capítulo. 

Capítulo XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 89. Os estabelecimentos destinados ao 
abate de animais para consumo, deverão observar 
a Lei Estadual, em vigência, que dispõe sobre 
estabelecimentos destinados ao abate de animais 
para consumo. 

Art. 90. 0!-> estabelec1rnentos Ja e>.,~t<-:ntn~. e qv.:
estejam em situação regular, deverão se adequar 
às exigéncias desta legislação, no prazo de 1 (um) 
ano, contado a partir da data da publicação desta 
lei. 

Art. 91 . Na instalação, funcionamento e 
operacionalização de cemitérios destinados a 
animais, público ou privado, o Poder Público 
Municipal fará observar o que dispõe o Código 
Sanitário Estadual e a legislação municipal 
pertinente. 

Art. 92. O Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa dos Animais e as associações protetoras 
dos animais, todos com sede neste Município, 
poderão fiscalizar a aplicação da presente lei. 

Art. 93. As despesas decorrentes da aplicação 
da presente le1 correrão por conta das verbas 
próprias do orçamento do Município de Macapá. 

Art. 94. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

e:z~!~ ~~ewDOS SANTOS BANHA, 

ACÁ VACHO 
Presidente da Câmar; icipal de Macapá 

PL N°022/17-CMM 
Autor Ver. Victor Hugo 
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. " 
LEI N° 2.27412017-PMM 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ A 
REGULAMENTAÇÃO E A 
UNIFORMIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS PARA A 
SINALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DAS VAGAS NOS 
ESTACIONAMENTOS PARA 
TODOS OS PORTADORES DE 

_ _ _ NECESSIDADES _ ESPECIAIS, 
INCLUSIVE AS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito MunicipaJ sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 
203, § ro, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei : 

tl.rt. 1° Fica instituída a crcdennz! de 
cEt;;:cior.arr.e-nto para pessoa corr l t an!>tor, ,:;. do 
Espectro Autista (1 EA), no ámb1to do Municipto de 
Macapá, que deverão ser identificadas juntamente 
com as vagas reservadas para veículos que 
transportem pessoas com deficiência e pessoas 
com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas serão sinalizadas 
pelo órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via utilizando o sinal de 
regulamentação R..Qb "Estacionamento 
regulamentado" com a informação complementar 
conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 2° Para uniformizar os procedimentos de 
f iscalização, deverá ser adotado o modelo da 
credencial previsto no anexo 11 desta Resolução. 

Art. 3° A emissão da credencial de 
estacionamento será realizada pala CTMAC -
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
DE MACAPÁ por meio do setor designado. 

Art. 4° A credencial de estacionamento será 
emitida em nome da pessoa autista, para ser 
utilizada em qualquer vefculo que o conduza. 

Art. 5° A credencial é valida para estacionar, 
também, nas vagas com símbolo internacional de 
acesso de pessoas com deficiência, devidamente 
sinalizadas, conforme anexo I da Resolução 

304/2008 do Conselho Nacional de Trânsito
Contran. 

§ 1° A utilização da credencial, quando do uso 
da vaga reservada, somente terá validade para o 
transporte da pessoa autista, devidamente 
rdentificada 

§ 2° A credencial de estacionam6nto para 

pessoas com Transtorno do Espectro Aut1sta 
(TEA), terá validade de cinco anos. 

Art. 6° Caberá à CTMac - Companhia de 
Trânsito e Transportes de Macapá desenvolver o 
sistema informatizado de registro e controle da 
credencial de estacionamento para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 7° Para solicitar a credencial, o responsável 
ou procurador legal da pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA}, deverá cumprir os 
seguintes requisitos: 

I - preencher formulário próprio fornecido pela 
CTMAC; 

11 - apresentar documento de identificação com 
foto do responsável ou do procurador legal e da 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
em original e cópia, exigindo-se também a 
apresentação do CPF da pessoa a ser 
credenciada; 

111 - anexar relatório médico detalhado, no qual 
conste: 

a) O diagnóstico com CID-10 (Classificação 
Internacional de doenças): 

b) O estado dínico. 
§ 1° (J ru!atÓdO méóiCC (.' ·'!:ll'1<- d . .: dt: QUE-: ' rrt' :. '• 

1nc1so 11 deste artigo som~nte l t::rà véllrCJade ~e c; 

médico emitente for, regularmente, inscrito no 
Conselho Regional de Medicina do Amapá -
CRMIAP. 

§ 2° Poderá ser anexado relatório de outros 
profissionais de saúde que prestem assistência à 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
desde que inscritos nos seus respectivos 
Conselhos profissionais, no âmbito do Amapá 

Art. 8° A segunda via da credencial de 
estacionamento deverá ser solicitada, por 
responsável ou procurador legal da pessoa 
autista , em qualquer posto de atendimento do 
CTMAC, mediante pagamento conforme tabela de 
preços. 

Arl 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LA~INDO DOS SANTOS BANHA, 

e~e DIJ(JI='dO de~ 2 

ACÁCIO V HO 
Presidente da Câma a M hicipal de Macapá 

PL N° 02912017-CMM 
Autor. Ver. Prof. Rodrlgo 

DECRETOS 

DECRETO NO !&Z.Q/2017 - MACAPAPREV/PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos termos da Lei federal n° 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e suas alterações, Decreto Federal n° 
3.048, de 6 de maio de 1999, Lei Org3nica do Município 


